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PORTARIA-DRH Nº 2, DE 4 DE JANEIRO DE 2013

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; com base no art. 40, §§ 1º, inciso III, alínea “b”, 3º e 8º, CRFB, com a redação dada pela EC nº 20/1998, c/c os arts. 186, inciso III, alínea “d”, e 189, da Lei nº 8.112/1990, c/c os artigos 3º e 7º da EC nº 41/2003 e o inciso I do art. 44 da LODF, bem como tendo em vista o que consta do Processo nº 001‑000924/2007,

R E S O L V E:

I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria-DRH nº 200, de 1º de outubro de 2009, publicada no DCL de 2/10/2009.

II – REVISAR os proventos da aposentadoria voluntária concedida à servidora SOLANGE NAZARETH FERREIRA SAMPAIO, matrícula nº 13.185-40, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Secretário, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, pela Portaria-DRH nº 328, de 30 de outubro de 2007, publicada no DCL de 31/10/2007, republicada no DCL 5/11/2007, passando os proventos a serem proporcionais a 21/30 (vinte um trinta avos) de sua última remuneração na atividade, acrescidos de 14% (quatorze por cento) de adicional por tempo de serviço, com efeitos financeiros a contar de 31/10/2007.

EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 7/1/2013
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